
LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

      .....................................................................................................................

      .....................................................................................................................

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;

       ...............................................................................................................................

       ...............................................................................................................................

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.

§ 1º - O casamento é civil e gratuita a celebração.

§ 2º - O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.

§ 3º - Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a 
mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.

§ 4º - Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por qualquer dos 
pais e seus descendentes.

§ 5º - Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo 
homem e pela mulher.

§ 6º - O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação judicial por 
mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de fato por mais de dois 
anos.

§ 7º - Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade responsável, 
o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar recursos 
educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por 
parte de instituições oficiais ou privadas.



§ 8º - O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, 
criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.

..............................................................................................................

...............................................................................................................

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, 
assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 
garantindo-lhes o direito à vida.

§ 1º - Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em seus lares.

§ 2º - Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos transportes coletivos 
urbanos.

................................................................................................................

...............................................................................................................

LEI Nº 5.869, de 11 de JANEIRO DE 1.973 (CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL)

         ................................................................................................................

         ...............................................................................................................

    

 Art. 125.  O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, competindo-lhe:

        I - assegurar às partes igualdade de tratamento;

        II - velar pela rápida solução do litígio;

        III - prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à dignidade da Justiça;

        IV - tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.

         ...............................................................................................................

         ..............................................................................................................



      Art. 1.211-A. Os procedimentos judiciais em que figure como parte ou interveniente pessoa 
com idade igual ou superior a sessenta e cinco anos terão prioridade na tramitação de todos os 
atos e diligências em qualquer instância. 

      Art. 1.211-B. O interessado na obtenção desse benefício, juntando prova de sua idade, deverá 
requerê-lo à autoridade judiciária competente para decidir o feito, que determinará ao cartório do 
juízo as providências a serem cumpridas.

      Art. 1.211-C. Concedida a prioridade, esta não cessará com a morte do beneficiado, 
estendendo-se em favor do cônjuge supérstite, companheiro ou companheira, com união estável, 
maior de sessenta e cinco anos.

           .........................................................................................................

           .........................................................................................................

LEI Nº 10.741, de 1º de OUTUBRO de 2003 (ESTATUTO DO IDOSO)

          .............................................................................................................

          .............................................................................................................

     Art. 71. É assegurada prioridade na tramitação dos processos e procedimentos e na execução 
dos atos e diligências judiciais em que figure como parte ou interveniente pessoa com idade igual 
ou superior a 60 (sessenta) anos, em qualquer instância.

           ....................................................................................................

           ....................................................................................................


